
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 610.443 - RJ (2014/0298030-9)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : Y A V DE C 
ADVOGADO : CLÁUDIO JOSÉ LUDOVICO  - RJ083475 
AGRAVADO  : R L V DE C 
ADVOGADOS : HUGO VIANA BARBOSA  - RJ134647 
   ULYSSES LEOCÁDIO E OUTRO(S) - RJ001583C
 

  

DECISÃO

Reconsidero a decisão de e-STJ fls. 615/617, de lavra da Presidência do 

STJ, tornando-a sem efeito.

Passo ao exame do recurso.

Trata-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu o recurso 

especial.

Observo que, considerada publicada a decisão de admissibilidade que não 

admitiu o recurso em 30.7.2014 (e-STJ fl. 294), a ora agravante opôs embargos de 

declaração julgados mediante a decisão de e-STJ fls. 315/317, publicada em 12.8.2014 

(e-STJ fl. 318), e somente em 21.8.2014 foi protocolada a petição do presente agravo de 

instrumento (e-STJ fl. 330). 

Diante disso e considerando a consolidada orientação do STF e deste 

Tribunal no sentido de que o único recurso cabível contra decisão que não admite recurso 

especial é o agravo de instrumento (ou nos próprios autos a partir da edição da Lei 

12.322/2010), os embargos de declaração, no caso, são manifestamente incabíveis, 

motivo pelo qual não interromperam o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que, portanto, é intempestivo.

Nesse sentido, confiram-se:

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA DESTE TRIBUNAL QUE 

NÃO CONHECEU DO RECLAMO ANTE A SUA 

INTEMPESTIVIDADE. INSURGÊNCIA RECURSAL DOS 

AUTORES.

1. Esta Corte Superior entende que o único recurso cabível contra a 

decisão de admissibilidade do recurso especial é o agravo previsto no 
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art. 1.042 do CPC/15.

2. A interposição de embargos declaratórios não interrompe o prazo 

para a apresentação do referido agravo em recurso especial, por 

serem manifestamente incabíveis.

3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(AgInt no AREsp 1324267/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/12/2018, 

DJe 01/02/2019)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA 

DECISÃO QUE NÃO ADMITIU RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANIFESTAMENTE 

INCABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVO. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no 

sentido de que os embargos de declaração manifestamente incabíveis 

não interrompem o prazo para a interposição do recurso cabível. 

Precedentes

(AgRg no AG 578.079/GO, STF - 1ª Turma, Rel. Min. Carmen 

Lúcia, DJ 8.5.2009)

PROCESSUAL CIVIL – DECISÃO NEGATIVA DE 

ADMISSIBILIDADE PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DO 

TRIBUNAL DE ORIGEM – OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO – RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL 

NÃO INTERROMPE PRAZO RECURSAL – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.

1. O agravo de instrumento é o único recurso cabível contra decisão 

que nega seguimento a recurso especial. Desse modo, a oposição de 

embargos de declaração não interrompe o prazo para a interposição 

de agravo de instrumento. Intempestivo, portanto, o recurso 

apresentado. Precedentes desta Corte.

2. Precedentes do Supremo Tribunal Federal: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA 

DECISÃO QUE NÃO ADMITIU RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. RECURSO MANIFESTAMENTE 

INCABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
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A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no 

sentido de que os embargos de declaração manifestamente incabíveis 

não interrompem o prazo para a interposição do recurso cabível. 

Precedentes." (AI 578.079 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira 

Turma, julgado em 7.4.2009, DJe 7.5.2009.) Agravo regimental 

improvido.

(AgRg nos EDcl no AG 1.184.307/MG, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJ 22/02/2010)

Em face do exposto, não conheço do agravo. 

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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